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MEDICO INTENSIVISTA ROTINA - 12HORAS
CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO 

1º JULIANA LIMA
2º SANDRA CARVALHO
3º ALEX STROETZEL GLASBERG
4º THOMAZ CANEDO DE MAGALHAES FILHO
5º ALLINE LOPES BARBOSA
6º HAROLDO LIMA SANTOS
7º ALESSANDRA PEÇANHA
8º LIVIA ABRAHÃO LIMA
9º MARCIA MONTEIRO
10º MAYARA PEREIRA DOURADO NOVAIS
11º LUANA GOUVEIA RIO ROCHA DO CARMO
12º RENAN DE GOMES DUARTE
13º JULIA AREAS
14º ANA GABRIELA LIMA DE ASSIS CORRÊA NETTO
15º LEANDRO FERNANDES KOTAIT
16º BRUNO DUSSONI MOREIRA DOS SANTOS
17º BEATRIZ SANT’ANA
18º LUAN FIGUEIREDO RODRIGUES

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
EDITAL Nº 083/ 2021

REGULAMENTA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR 
TEMPO DETERMINADO PARA ATUAR NAS UNIDADES 
GERIDAS PELA RIOSAUDE - EMPRESA PÚBLICA DE 
SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A.

A EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e conforme autorização contida no processo administrativo nº 
09-200026-2018 faz saber que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado destinado 
à contratação de pessoal por tempo determinado, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988 
e da Lei Municipal nº 1.978, de 26 de maio de 1993, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 12.577 de 20 
de dezembro de 1993, e alterada pelas Leis Municipais nº 3.365/2002, nº 6.146/2017 e nº 6.265/2017, para 
atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público, para atuar nas Unidades geridas pela 
RioSaude. O presente processo será regido por este Edital e coordenado pelo Núcleo de Gestão de Pessoas 
da RIOSAÚDE.
Até o trânsito em julgado das diversas ações em curso, não serão aceitas inscrições de profissionais a 
partir de 60 anos de idade, conforme definição do Ministério da Saúde.

1 - VAGAS REMANESCENTES:
1.1. MÉDICO - CTI ADULTO

ÁREAS DE ATUAÇÃO: VAGAS C/H SALÁRIO
CTI ADULTO 05 *12H 4.411,65

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
-REGISTRO ATIVO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(CREMERJ).
-MÍNIMO DE EXPERIÊNCIA DE 2 ANOS NA ÁREA DE TERAPIA INTENSIVA; E/OU, TÍTULO DE RESIDÊNCIA 
OU TÍTULO DE ESPECIALIZAÇÃO COMPLETO EM TERAPIA INTENSIVA.

* A carga horária poderá sofrer alteração dada à necessidade da empresa e a disponibilidade do profissional, 
sendo o salário base acrescido na proporcionalidade da variação da carga horária (12h, 24h ou 36h).
** Esta parcela será paga a título provisório até que seja assinado o Acordo Coletivo de Trabalho da categoria 
profissional.

2 - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INSCRIÇÃO:
2.1. O candidato deverá preencher o cadastro online de dados pessoais, disponível a partir de 12/05/2021 
até 25/05/2021 no endereço eletrônico http://prefeitura.rio/rio-saude/processo-seletivo/ e acessar a página 
PROCESSOS SELETIVOS ABERTOS.
2.2. O candidato deverá preencher corretamente todos os campos, incluindo os requisitos para a pontuação da 
análise de currículo, definidos no Anexo II, que deverão ser comprovados com documentação na hipótese de 
convocação para contratação.
2.3. A declaração fraudulenta ou deliberadamente enganosa implicará automaticamente na exclusão do 
candidato do processo seletivo.
2.4. Após realizar a inscrição online, o candidato terá seu nome publicado, com a nota correspondente, no Diário 
Oficial da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro e poderá ser convocado para apresentar os documentos e 
comprovar que atende às seguintes condições:
a) Ser brasileiro
b) 1 Foto 3X4 colorida e recente;
c) Carteira de Identidade e CPF (cópia);
d) Título de Eleitor (Com comprovante de votação na última eleição - cópia);
e) Se do sexo masculino: Certificado de Reservista (Dispensa de incorporação, Carta Patente ou Incorporação 
de Reservista) (cópia);
f) Documento de Habilitação (Diploma e Carteira do Conselho - cópia);
g) Documentos comprobatórios dos títulos autodeclarados durante inscrição on line;
h) Currículo, acompanhado da cópia da documentação comprobatória, conforme ANEXO II deste Edital;
i) O não cumprimento dessas exigências implica na eliminação do candidato, bem como o não atendimento da 
pontuação mínima exigida no item 8.7 deste Edital.

3 - DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:
3.1. As etapas do Cronograma que compõem o Processo Seletivo estão dispostas no ANEXO I do presente 
Edital e deverão ser seguidas e acompanhadas pelos candidatos.

4 - DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO:
4.1. Após o cumprimento dos requisitos constantes no item 2. deste edital, o candidato deverá entregar toda 
documentação exigida, em envelope identificado com o nome do candidato e a área a que concorre, no local, 
período e horário estabelecido no ANEXO I.

5 - DA ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO:
5.1. O Processo Seletivo compreende a Análise de Currículo mediante observância dos Critérios de Pontuação 
dos Candidatos, definidos no ANEXO II deste Edital.
a) Da Análise de Currículo:
a.1) O candidato deverá entregar seu Currículo, em conformidade com os dados apresentados na etapa online (2.1);
a.2) Os Diplomas e/ou Certificados emitidos em língua estrangeira somente serão válidos se acompanhado de 
tradução feita por Tradutor Juramentado;
a.3) Será atribuída nota zero ao candidato que deixar de apresentar documentação para a análise do Currículo;
a.4) O resultado da classificação será publicado no Diário Oficial da PCRJ, conforme cronograma do ANEXO I;
a.5) Caberá recurso uma única vez quanto ao resultado da classificação, devendo o recorrente dar entrada no 
seu pedido diretamente na Rua Gago Coutinho, nº 52 - 5º andar, Laranjeiras, Rio de Janeiro - RJ, conforme 
cronograma no ANEXO I. O recurso deverá ser formulado por escrito e em petição devidamente fundamentada 
e endereçada ao Núcleo de Gestão de Pessoas da RIOSAÚDE, que poderá rever sua posição;
a.6) O Resultado obtido, após avaliação dos recursos pelo Núcleo de Gestão de Pessoas da RIOSAÚDE, será 
publicado no Diário Oficial da PCRJ, conforme cronograma do ANEXO I.
b) Dos Critérios de Pontuação:
b.1) Os critérios de pontuação da análise curricular estão definidos e obedecem ao disposto no ANEXO II deste 
Edital.

6 - DA VALIDADE:
6.1. O prazo de validade deste processo seletivo será de 1 ano a contar da data da homologação pela RIOSAÚDE, 
podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com os interesses e necessidades da RIOSAÚDE.

7 - DA REMUNERAÇÃO:
7.1. O Salário base corresponderá à categoria relacionada no ANEXO I.
7.2. O Salário Base será acrescido dos adicionais legais, a saber:
a) Adicional de insalubridade, no percentual estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;
b) Adicional noturno, no percentual e nas condições estabelecidas pela CLT.
7.3. O contratado terá direito aos seguintes benefícios:
7.3.1. Alimentação coletiva em refeitório na localidade da prestação dos serviços;
7.3.2. Auxílio Transporte, nos termos da Lei 7.418/85;

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
8.1. Os candidatos participantes deste processo seletivo ficam submetidos ao cronograma estabelecido no 
ANEXO I do presente Edital;
8.2. Não serão aceitas inscrições por procuração, nem documentos enviados via fax ou via postal, ou por outro 
meio que não o estabelecido neste edital;
8.3. Em nenhuma hipótese haverá devolução de cópia de documentos apresentados para inscrição no processo;
8.4. Não caberá recurso contra o Resultado Final do Processo Seletivo;
8.5. Todo o processo referente à análise de Currículo estará a cargo do Núcleo de Gestão de Pessoas da 
RIOSAÚDE;
8.6. Em caso de empate serão considerados os seguintes critérios de desempate para ordem de classificação:
8.6.1. Primeiro: o candidato que tiver maior idade. Permanecendo o empate;
8.6.2. Segundo: o candidato que apresentar como resultado final um total de no mínimo 10 (dez) pontos. 
Permanecendo o empate;
8.6.3. Terceiro: o candidato que obtiver resultado final inferior a 10 (dez) pontos, bem como aquele que deixar 
de apresentar a documentação exigida no item 2 deste Edital.
8.7. A divulgação do Resultado Final ficará a cargo da RIOSAÚDE, e será disponibilizada através do Diário 
Oficial da PCRJ;
8.8. A escala de serviço do contratado será estabelecida pela RIOSAÚDE, respeitando a carga horária definida 
no item 1;
8.9. Havendo desistência do candidato classificado e convocado para contratação serão observadas as prerro-
gativas do presente edital, sendo convocado o candidato subsequente;
8.10. É de inteira responsabilidade do candidato a atualização cadastral para o caso de convocação;
8.11. Em caso de Acumulação de Cargos, Empregos ou Funções Públicas, a contratação está condicionada à 
formal comprovação legal de Acumulação, bem como a compatibilidade da carga horária de trabalho;
8.11.1. A comprovação de Acumulação legal de cargos, empregos ou funções públicas é de inteira responsabili-
dade do candidato, não se responsabilizando a RIOSAÚDE por qualquer conduta ilegal por parte dos candidatos;
8.12. Os candidatos aprovados neste processo seletivo que no momento da convocação para contratação não 
apresentarem o documento original referente à habilitação exigida no item 1 deste Edital, para ingresso no 
cargo de acordo com a área de atuação pretendida, estará automaticamente eliminado, permitindo ao Núcleo de 
Gestão de Pessoas convocar o candidato classificado que se encontre em posição subsequente;
8.13. Os candidatos aprovados serão convocados por ordem de classificação, obedecida a totalidade das vagas 
estabelecidas no item 1 deste Edital, sendo que o não comparecimento no dia e hora marcados pelo Núcleo de 
Gestão de Pessoas, implicará na desclassificação;
8.14. Os candidatos classificados neste Processo em número que exceda ao quantitativo de vagas ofertadas 
poderão ser convocados, de acordo com as necessidades da Administração Pública Municipal, observado o 
prazo limite estabelecido no item 6 deste Edital;
8.15. Além da documentação exigida no item 2, os candidatos aprovados deverão apresentar os documentos 
complementares à formalização dos respectivos contratos de trabalho por tempo determinado, de acordo com o 
Edital de Convocação expedido pelo Núcleo de Gestão de Pessoas da RIOSAÚDE.
8.16. Os contratos de trabalho por tempo determinado serão regidos de acordo com os dispositivos da Lei 
Municipal nº 1.978 de 26 de maio de 1993, regulamentada pelo Decreto Nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993, 
e alterações promovidas pelas Leis Municipais nº 3.365/2002, nº 6.146/2017 e nº 6.265/2017, a teor do comando 
inserto no art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988.
8.17. Os casos omissos ou não expressamente previstos neste Edital serão resolvidos pelo Núcleo de Gestão de 
Pessoas da RIOSAÚDE, aplicando-se a estas situações as normas legais cabíveis.

Rio de Janeiro, 12 de Maio de 2021.

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Quinta-feira, 13 de Maio de 2021 às 1:51:47 Código de Autenticação: 423913cb

Clecio
Riscado



Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XXXV • No 44 • Rio de Janeiro Quinta-feira, 13 de Maio de 202148

ANEXO I
DATA EVENTO

12/05/2021 PUBLICAÇÃO NO SITE
13/05/2021 PUBLICAÇÃO NO D.O

12/05/2021 a 25/05/2021 REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES ON LINE
26/05/2021 ANÁLISE DA PONTUAÇÃO DOS INSCRITOS
27/05/2021 PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PARA RECURSO

27/05/2021
PRAZO PARA RECURSO
LOCAL: nos termos do estabelecido no item 5 a.5 deste Edital
HORÁRIO: de 09 às 12h00

28/05/2021 RESULTADO DO RECURSO
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO

Obs.: As publicações referentes a este processo seletivo serão disponibilizadas no Diário Oficial do Município 
do Rio de Janeiro.

ANEXO II
MÉDICO - CTI ADULTO

DOCUMENTOS PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO Pontos Máximo
Comprovação de conclusão de Residência ou 
Especialização na área de Terapia Intensiva. 15 30

Comprovação de, no mínimo, 2 anos de experiência 
como Médico em CTI Adulto. 

10 por ano (a
cada ano, acima dos 2 anos mínimos) 70

TOTAL  100

* O tempo de experiência profissional no emprego pretendido pelo candidato comprovar-se-á mediante CTPS ou 
declaração do empregador, devendo constar explicitamente o período, com início e fim.

**Declaração em papel timbrado expedida pelo órgão contratante ou Registro em Carteira Profissional - CTPS, 
de Instituição Pública ou Privada (conforme modelo ANEXO IV).

ANEXO III
EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA CONTRATO POR
TEMPO DETERMINADO / INSCRIÇÃO Nº _____________

DATA DE INSCRIÇÃO _____/_____/2021 EDITAL 083/2021
VAGA QUE CONCORRE: (APENAS UMA OPÇÃO) ____________________________________

Nome Completo Nascimento

         /           /20__
Sexo
(  ) Masculino (  ) Feminino

Trabalha atualmente?
(  ) Não (  ) Sim

Onde trabalha? / último emprego

CPF
                                    -

Identidade Orgão Expedidor

Endereço (Rua, Av.etc) Nº Complemento

Bairro: CEP:                             - Telefone

(  )
E-mail:

Conheço, atendo e aceito todas as regras do Edital nº 083/2021.

_____________________________________________________________________________
Assinatura

INSCRIÇÃO Nº ___________
EDITAL 083/2021
DATA: _____ / _____ /2021

Seleção de Profissional para contrato para contrato de prazo determinado - Comprovante do candidato

________________________________________________/________________________________________
NOME COMPLETO INSCRIÇÃO FEITA POR:

Vaga que concorre: (apenas uma opção): ____________________________________

Para profissões assinaladas, exige-se registro do respectivo conselho.

Documentação apresentada (aceitam-se cópias simples)
(  ) Currículo (  ) RG (  ) CPF (  ) Comprovante de votação (  ) Reservista (se homem)

Comprovante de Ensino:
(  )Fundamental (  )Médio (  )Técnico (  )Superior (  )Pós Graduação (  )Residência (  )Especialização 
(  )Registro em Conselho

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que a Sr (a)_____________________________, portadora dos documentos 
Carteira de Trabalho nº, CPF nº , e Registro no Órgão nº_____________________. Fiscalizador da profissão 
nº___________________, exerce/exerceu atividade como ____________________ (registrar a função) na área 
de atuação __________________ de __/__/__ até __/__/__.

Observação:
Este documento só terá validade quando original, impresso em papel timbrado com assinatura e carimbo iden-
tificador com nome da empresa, além do nome, matrícula e cargo do responsável pela declaração.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
EDITAL Nº 084/2021

REGULAMENTA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR 
TEMPO DETERMINADO PARA ATUAR NAS UNIDADES 
GERIDAS PELA RIOSAUDE

A EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, e conforme autorizações contidas no processo administrativo nº 
09/001.674/2018 e no processo administrativo n°. 09/201.272/2020, esta última publicada na página 4 do D.O. 
de 13/08/2020, faz saber que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado destinado 
à contratação de pessoal por tempo determinado, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988 
e da Lei Municipal nº 1.978, de 26 de maio de 1993, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 12.577 de 20 
de dezembro de 1993, e alterada pelas Leis Municipais nº 3.365/2002, nº 6.146/2017 e nº 6.265/2017, para 
atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público nas Unidades geridas pela RioSaúde. 
O presente processo será regido por este Edital e coordenado pelo Núcleo de Gestão de Pessoas da RIOSAÚDE.
Só serão aceitas inscrições de profissionais maiores de 60 anos de idade, que apresentarem o 
comprovante de vacinação contra COVID - 19.

1 - VAGAS REMANESCENTES:
CARGO: MÉDICOS
I)

ÁREAS DE ATUAÇÃO: VAGAS CH SALARIO
CLÍNICA MÉDICA 50 12H R$ 3.895,50 + **516,15

REQUISITOS MÍNIMOS:
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO NA ÁREA DE ATUAÇÃO;
REGISTRO NO CRM RJ ATIVO.

II)
ÁREAS DE ATUAÇÃO: VAGAS CH SALARIO

PEDIATRA 25 12H R$ 3.895,50 + **516,15
REQUISITOS MÍNIMOS:
REGISTRO NO CRM RJ ATIVO.
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO NA ÁREA DE ATUAÇÃO;
TÍTULO DE RESIDÊNCIA E/OU TÍTULO DE ESPECIALIZAÇÃO COMPLETO (S) E/OU EXPERIÊNCIA DE 01 
(UM) EM PEDIATRIA. 

* a carga horária poderá sofrer alteração dada à necessidade da empresa e a disponibilidade do profissional, 
sendo o salário base acrescido na proporcionalidade da variação da carga horária (12h, 24h ou 36h).
** Esta parcela será paga a título provisório até que seja assinado o Acordo Coletivo de Trabalho da categoria 
profissional.

2 - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INSCRIÇÃO:
2.1 O candidato deverá acessar entre os dias 12/05/2021 até 25/05/2021 no endereço eletrônico http://prefeitura.
rio/rio-saude/processo-seletivo e acessar a página PROCESSOS SELETIVOS ABERTOS.
2.2 O candidato deverá preencher corretamente todos os campos, incluindo os requisitos para a pontuação da 
análise de currículo, definidos no Anexo II, que deverão ser comprovados com documentação na hipótese de 
convocação para contratação.

2.3 A declaração fraudulenta ou deliberadamente enganosa implicará automaticamente na exclusão do candidato 
do processo seletivo.

2.4 Após realizar a inscrição online, o candidato terá seu nome publicado, com a nota correspondente, no Diário 
Oficial da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro e poderá ser convocado para apresentar os documentos e 
comprovar que atende às seguintes condições:
a) Ser brasileiro
b) 1 Foto 3X4 colorida e recente;
c) Carteira de Identidade e CPF (cópia);
d) Título de Eleitor (Com comprovante de votação na última eleição - cópia);
e) Se do sexo masculino: Certificado de Reservista (Dispensa de incorporação, Carta Patente ou Incorporação 
de Reservista) (cópia);
f) Documento de Habilitação (Diploma e Carteira do Conselho - cópia);
g) Documentos comprobatórios dos títulos auto declarados durante inscrição on line;
h) Currículo, acompanhado da cópia da documentação comprobatória, conforme ANEXO II deste Edital;
i) O não cumprimento dessas exigências implica na eliminação do candidato, bem como o não atendimento da 
pontuação mínima exigida no item 8.7 deste Edital.

3 - DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:
3.1 As etapas do Cronograma que compõem o Processo Seletivo estão dispostas no ANEXO I do presente Edital 
e deverão ser seguidas e acompanhadas pelos candidatos.
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4 - DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO:
4.1. Após o cumprimento dos requisitos constantes no item 2. deste edital, o candidato deverá entregar toda 
documentação exigida, em envelope identificado com o nome do candidato e a área a que concorre, no local, 
período e horário estabelecido no ANEXO I.

5 - DA ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO:
5.1 O Processo Seletivo compreende a Análise de Currículo mediante observância dos Critérios de Pontuação 
dos Candidatos, definidos no ANEXO II deste Edital.
a) Da Análise de Currículo:
a.1) O candidato deverá entregar seu Currículo, em conformidade com os dados apresentados na etapa online (2.1);
a.2) Os Diplomas e/ou Certificados emitidos em língua estrangeira somente serão válidos se acompanhado de 
tradução feita por Tradutor Juramentado;
a.3) Será atribuída nota zero ao candidato que deixar de apresentar documentação para a análise do Currículo;
a.4) O resultado da classificação será publicado no Diário Oficial da PCRJ, conforme cronograma do ANEXO I;
a.5) Caberá recurso uma única vez quanto ao resultado da classificação, devendo o recorrente dar entrada no 
seu pedido diretamente na Rua Gago Coutinho, nº 52 - 5º andar, Laranjeiras, Rio de Janeiro - RJ, conforme 
cronograma no ANEXO I. O recurso deverá ser formulado por escrito e em petição devidamente fundamentada 
e endereçada ao Núcleo de Gestão de Pessoas da RIOSAÚDE, que poderá rever sua posição;
a.6) O Resultado obtido, após avaliação dos recursos pelo Núcleo de Gestão de Pessoas da RIOSAÚDE, será 
publicado no Diário Oficial da PCRJ, conforme cronograma do ANEXO I.
b) Dos Critérios de Pontuação:
b.1) Os critérios de pontuação da análise curricular estão definidos e obedecem ao disposto no ANEXO II deste 
Edital.

6 - DA VALIDADE:
6.1 O prazo de validade deste processo seletivo será de 1 ano a contar da data da homologação pela RIOSAÚDE, 
podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com os interesses e necessidades da RIOSAÚDE.

7 - DA REMUNERAÇÃO:
7.1 O Salário base corresponderá à categoria relacionada no ANEXO I.
7.2. O Salário Base será acrescido dos adicionais legais, a saber:
a) Adicional de insalubridade, no percentual estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;
b) Adicional noturno, no percentual e nas condições estabelecidas pela CLT.
7.3. O contratado terá direito aos seguintes benefícios:
7.3.1 Alimentação coletiva em refeitório na localidade da prestação dos serviços;
7.3.2 Auxílio Transporte, nos termos da Lei 7.418/85;

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
8.1 Os candidatos participantes deste processo seletivo ficam submetidos ao cronograma estabelecido no 
ANEXO I do presente Edital;
8.2 Não serão aceitas inscrições por procuração, nem documentos enviados via fax ou via postal, ou por outro 
meio que não o estabelecido neste edital;
8.3 Em nenhuma hipótese haverá devolução de cópia de documentos apresentados para inscrição no processo;
8.4 Não caberá recurso contra o Resultado Final do Processo Seletivo;
8.5 Todo o processo referente à análise de Currículo estará a cargo do Núcleo de Gestão de Pessoas da 
RIOSAÚDE;
8.6 Em caso de empate serão considerados os seguintes critérios de desempate:
8.6.1 O candidato que tiver maior idade.
8.7 A divulgação do Resultado Final ficará a cargo da RIOSAÚDE, e será disponibilizada através do Diário 
Oficial da PCRJ;
8.8 A escala de serviço do contratado será estabelecida pela RIOSAÚDE, respeitando a carga horária definida 
no item I;
8.9 Havendo desistência do candidato classificado e convocado para contratação serão observadas as prerroga-
tivas do presente edital, sendo convocado o candidato subsequente;
8.10 É de inteira responsabilidade do candidato a atualização cadastral para o caso de convocação;
8.11 Em caso de Acumulação de Cargos, Empregos ou Funções Públicas, a contratação está condicionada à 
formal comprovação legal de Acumulação, bem como a compatibilidade da carga horária de trabalho;
8.11.1 A comprovação de Acumulação legal de cargos, empregos ou funções públicas é de inteira responsabilida-
de do candidato, não se responsabilizando a RIOSAÚDE por qualquer conduta ilegal por parte dos candidatos;
8.12 Os candidatos aprovados neste processo seletivo que no momento da convocação para contratação não 
apresentarem o documento original referente à habilitação exigida no item 1 deste Edital, para ingresso no 
cargo de acordo com a área de atuação pretendida, estará automaticamente eliminado, permitindo ao Núcleo de 
Gestão de Pessoas convocar o candidato classificado que se encontre em posição subsequente;
8.13 Os candidatos aprovados serão convocados por ordem de classificação, obedecida a totalidade das vagas 
estabelecidas no item 1 deste Edital, sendo que o não comparecimento no dia e hora marcados pelo Núcleo de 
Gestão de Pessoas, implicará na desclassificação;
8.14 Os candidatos classificados neste Processo em número que exceda ao quantitativo de vagas ofertadas 
poderão ser convocados, de acordo com as necessidades da Administração Pública Municipal, observado o 
prazo limite estabelecido no item 6 deste Edital;
8.15 Além da documentação exigida no item 2, os candidatos aprovados deverão apresentar os documentos 
complementares à formalização dos respectivos contratos de trabalho por tempo determinado, de acordo com o 
Edital de Convocação expedido pelo Núcleo de Gestão de Pessoas da RIOSAÚDE.
8.16 Os contratos de trabalho por tempo determinado serão regidos de acordo com os dispositivos da Lei 
Municipal nº 1.978 de 26 de maio de 1993, regulamentada pelo Decreto Nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993, 
e alterações promovidas pelas Leis Municipais nº 3.365/2002, nº 6.146/2017 e nº 6.265/2017, a teor do comando 
inserto no art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988.
8.17 Os casos omissos ou não expressamente previstos neste Edital serão resolvidos pelo Núcleo de Gestão de 
Pessoas da RIOSAÚDE, aplicando-se a estas situações as normas legais cabíveis.

Rio de Janeiro, 12 de Maio de 2021.

ANEXO I
DATA EVENTO

12/05/2021 PUBLICAÇÃO NO SITE
13/05/2021 PUBLICAÇÃO D.O EDITAL

13/05/2021 a 25/05/2021 REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES ON LINE
26/05/2021 ANÁLISE DA PONTUAÇÃO DOS INSCRITOS
27/05/2021 PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PARA RECURSO

27/05/2021
PRAZO PARA RECURSO
LOCAL: nos termos do estabelecido no item 5 a.5 deste Edital
HORÁRIO: de 09 às 12h00

28/05/2021 RESULTADO DO RECURSO
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO

Obs.: As publicações referentes a este processo seletivo serão disponibilizadas no Diário Oficial do Município 
do Rio de Janeiro.

ANEXO II
I - MÉDICO
ÁREA DE ATUAÇÃO CLÍNICA MÉDICA

DOCUMENTOS PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO Pontos Máximo
Comprovação de experiência na área de Clínica Médica. 10 pontos por ano 100

TOTAL  100

ÁREA DE ATUAÇÃO PEDIATRIA
DOCUMENTOS PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO Pontos Máximo

Comprovação de conclusão de Especialização ou Residência na área 
de atuação de interesse. 15 30

Comprovação de experiência na área de Pediatria. 10 pontos por ano 70
TOTAL  100

* O tempo de experiência profissional no emprego pretendido pelo candidato comprovar-se-á mediante CTPS ou 
declaração do empregador, devendo constar explicitamente o período, com início e fim.

**Declaração em papel timbrado expedida pelo órgão contratante ou Registro em Carteira Profissional - CTPS, 
de Instituição Pública ou Privada (conforme modelo ANEXO IV).

ANEXO III
EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA CONTRATO POR
TEMPO DETERMINADO / INSCRIÇÃO Nº _____________

DATA DE INSCRIÇÃO _____/_____/2021 EDITAL 084/2021
VAGA QUE CONCORRE: (APENAS UMA OPÇÃO) ____________________________________

Nome Completo Nascimento

               /                  /20__
Sexo
(  ) Masculino (  ) Feminino

Trabalha atualmente?
(  ) Não (  ) Sim

Onde trabalha? / último emprego

CPF
                              -

Identidade Orgão Expedidor

Endereço (Rua, Av.etc) Nº Complemento

Bairro: CEP:                            - Telefone

(  )
E-mail:

Conheço, atendo e aceito todas as regras do Edital nº 084/2021

_________________________________________________________________________________
Assinatura

INSCRIÇÃO Nº ___________
EDITAL 084/2021
DATA: _____ / _____ /2021

Seleção de Profissional para contrato para contrato de prazo determinado - Comprovante do candidato

____________________________________________________/____________________________________
NOME COMPLETO INSCRIÇÃO FEITA POR:

Vaga que concorre: (apenas uma opção): ____________________________________

Para profissões assinaladas, exige-se registro do respectivo conselho.

Documentação apresentada (aceitam-se cópias simples)
(  ) Currículo (  ) RG (  ) CPF (  ) Comprovante de votação (  ) Reservista (se homem)

Comprovante de Ensino:
(  )Fundamental (  )Médio (  )Técnico (  )Superior (  )Pós Graduação (  )Residência (  )Especialização 
(  )Registro em Conselho
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que a Sr(a)_____________________________, portadora dos documentos 
Carteira de Trabalho nº, CPF nº , e Registro no Órgão nº_____________________.Fiscalizador da profissão 
nº___________________, exerce/exerceu atividade como ____________________ (registrar a função) na área 
de atuação __________________ de __/__/__ até __/__/__.

Observação:
Este documento só terá validade quando original, impresso em papel timbrado com assinatura e carimbo iden-
tificador com nome da empresa, além do nome, matrícula e cargo do responsável pela declaração.

EMPRESA PUBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSÁUDE
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

COORDENAÇÃO DE AQUISIÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS
CONVOCAÇÃO PÚBLICA

A Empresa Publica de Saúde do Rio de Janeiro - RIOSAÚDE, através da Coordenação de Aquisições, Contratos 
e Convênios - RS/PRE/DAF/CACC com Sede à Rua Gago Coutinho, 52, 5º andar, Laranjeiras - Rio de Janeiro, 
RJ, torna público que realizará procedimento de cotação, destinado a Prestação de Serviço de Lavanderia 
Hospitalar nas dependências da contratada, com fornecimento de enxoval e equipamentos em comodato e 
cessão de mão de obra visando atender a Coordenação de Emergência Regional - CER Leblon e as Unidades de 
Pronto Atendimento - UPAS Magalhães Bastos e Engenho de Dentro, em conformidade com as especificações 
contidas no Termo de Referência DOP nº 067/2021, que instrui o processo nº 09/200.423/2021.
As empresas interessadas em participar da cotação deverão efetuar a retirada de cópia do Termo de Referência 
e anexos correspondentes ou solicitar os mesmos via e-mail através dos correios eletrônicos: cotacaoservico02.
riosaude@gmail.com, de modo a possibilitar a elaboração de proposta de preços.
A solicitação do Termo de Referência e seus anexos para proposta feita pessoalmente ocorrerá na sede desta 
Coordenação de Aquisições, Contratos e Convênios no endereço supracitado, de segunda a sexta-feira, de 10h 
às 17h.
A entrega das propostas de preços deverá ser realizada até às 18 horas do 5º dia útil, a partir desta publicação, 
estritamente na forma e condições estabelecidas no Termo de Referência.

EMPRESA PUBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSÁUDE
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

COORDENAÇÃO DE AQUISIÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS.
CONVOCAÇÃO PÚBLICA

A Empresa Publica de Saúde do Rio de Janeiro - RIOSAÚDE, através da Coordenação de Aquisições, Contratos 
e Convênios - S/PRE/DAF/CAC com Sede à Rua Gago Coutinho, 52, 5º andar, Laranjeiras - Rio de Janeiro, RJ, 
torna público que realizará procedimento de cotação, destinado à aquisição de medicamentos, visando atender 
as unidades geridas para pela RioSaude, em conformidade às especificações contidas no Termo de Referência 
nº 133/2021, que instrui o processo nº 09/201.128/2021
As empresas interessadas em participar da cotação deverão efetuar a retirada de cópia do Termo de Referência 
e anexos correspondentes ou solicitar os mesmos via e-mail através do correio eletrônico: cotacaoaquisicao4.
riosaude@gmail.com, de modo a possibilitar a elaboração de proposta de preços.
A solicitação do Termo de Referência e seus anexos para proposta feita pessoalmente ocorrerá na sede desta 
Coordenação de Aquisições, Contratos e Convênios no endereço supracitado, de segunda a sexta-feira, de 10h 
às 17h.
A entrega da proposta de preços deverá ser realizada até as 18:00 horas do 5º dia útil, a partir desta publicação, 
estritamente na forma e condições definidas no Termo de Referência.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
S E C R E T A R I A  D E  M E I O  A M B I E N T E

_ _ _

SUBSECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - SUBMA
COORDENADORIA GERAL DE DEFESA AMBIENTAL - CGDA

4ª GERÊNCIA TÉCNICA REGIONAL AP-5 - GTR-4
EXPEDIENTE DE 12/05/2021

“Lavrado o seguinte Auto de Infração”
Nº 968.801 - Proc. 14/04/000.018/2021 - Jorge Paulo Fernandes Monteiro

“Emitido o seguinte Edital de Notificação de Autuação MA/SUBMA/CMFA/GTR-4”
Nº06/2021 - Proc. 14/04/000.018/2021 - Jorge Paulo Fernandes Monteiro

COORDENADORIA GERAL DE DEFESA AMBIENTAL
GTR-3 - GERÊNCIA TÉCNICA REGIONAL AP-4

EXPEDIENTE DE 11/05/2021
PROCESSO 14/200.396/2014 - AUTO POSTO DE SERVIÇOS MARISOL LTDA
“Emitido o Ofício de Intimação MA/SUBMA/CGDA/GTR-3 nº 078/2021”.

FUNDAÇÃO INSTITUTO DAS ÁGUAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO RIO-ÁGUAS
DIRETORIA DE ANÁLISE E FISCALIZAÇÃO

COMPARECER PARA CIÊNCIA / EXIGÊNCIA
EXPEDIENTE DE 12/05/2021

26/100.591/2021 - CENTURYLINK COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA; 06/805.359/2020, 26/101.903/2021 - CEDAE;

SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA
S E C R E T A R I A  D E  O R D E M  P Ú B L I C A

_ _ _

COORDENADORIA DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

3ª GERÊNCIA REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
O Gerente da 3ª GRLF, em conformidade com o que dispõe a legislação vigente, NOTIFICA o(s) abaixo 
relacionado(s) para ciência do(s) Auto(s) de Infração, cuja(s) 1ª(s) via(s) se encontra(m) na Rua Pereira de 
Siqueira, 43,Tijuca, nesta cidade, durante o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Edital, para 
efeito de pagamento ou apresentação de recurso.

Edital de Notificação nº 01/2021, AI 947.746, de 19/11/2020
ANTONIA NETIENE FARIAS DE SOUZA 04275890701

Edital de Notificação nº 02/2021, AI 947.732, de 08/11/2020
DOCE RECANTO LANCHES LTDA

Edital de Notificação nº 03/2021, AI 947.739, de 13/11/2020
CAFÉ E BAR SÃO JUDAS TADEU DO RIO DE JANEIRO LTDA

Edital de Notificação nº 04/2021, AI 947.778, de 28/01/2021
ESQUINA DO CHOPP ST LTDA

Edital de Notificação nº 05/2021, AI 947.785, de 17/02/2021
VAREJÃO GONZALEZ LTDA

Edital de Notificação nº 06/2021, AI 947.796, de 24/02/2021
JOSÉ EUSTÁQUIO LOPES DE ARAÚJO

Edital de Notificação nº 07/2021, AI 947.797, de 24/02/2021
ANTONIA NETIENE FARIAS DE SOUZA 04275890701

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
3ª GERÊNCIA REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

AVISO DE AUTUAÇÃO
O gerente da 3ª Gerência Regional de Licenciamento e Fiscalização faz saber que foram lavrados os Autos de 
Infração abaixo relacionados, cujas primeiras vias foram enviadas pela ECT e encontram-se disponíveis também 
por meio do endereço eletrônico da Prefeitura, www.rio.rj.gov.br, SMF/Tesouro Municipal/Auto de Infração Ad-
ministrativo - cópia atualizada do auto, para efeito de pagamento ou apresentação de recurso, nos casos da 
legislação vigente.
Caso assim o desejar, o autuado poderá oferecer defesa ou impugnação ao Auto de Infração, impreterivelmente 
até o prazo indicado, na sede da 3ª Gerência Regional de Licenciamento e Fiscalização, localizada na Rua 
Pereira de Siqueira, n° 43, Tijuca, de segunda a sexta-feira, no horário de 10:00 às 16:30h.

AUTO DE 
INFRAÇÃO RAZÃO SOCIAL LAVRATURA PRAZO PARA 

IMPUGNAÇÃO
947891 I.S.V COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA 04/05/2021 03/06/2021
947892 FAST FOOD AMIGOS PEREIRA E CAMPOS EIRELI 04/05/2021 03/06/2021

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
4ª GERÊNCIA REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

EDITAL 018/2021
EXPEDIENTE DE 12/05/2021

A Gerente da 4ª Gerência Regional de Licenciamento e Fiscalização faz saber que neste local está sendo 
exercida a atividade de SALÃO DE CABELEIREIRO E COMÉRCIO VAREJISTA DE ROUPAS, sem o competente 
ALVARÁ DE LICENÇA PARA ESTABELECIMENTO, infringindo o art. 294 da Lei Complementar nº 11/2011, 
pelo que, na conformidade do inciso I do art. 123 da lei nº 691/84, com nova redação dada pela Lei 1.991/93, 
ORDENA a INTERDIÇÃO IMEDIATA da(s) atividade(s) exercida(s) no local, sob pena de multas diárias de 
R$929,28 (novecentos e vinte e nove reais e vinte e oito centavos), de acordo com o item 3 do inciso II do art. 
123 da Lei 691/84, com nova redação dada pela Lei nº 1993/93, além das penalidades pecuniárias cabíveis, 
será enviada Notícia-Crime ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, para as devidas providências 
relativas à ocorrência de crime de desobediência previsto no art. 330 do Código Penal. E, para que chegue 
ao conhecimento de todos, especialmente do LUIZ FERNANDO PAIVA DOS SANTOS - CPF 119.428.167-23 
mandei emitir este Edital, que será afixado no imóvel situado na RUA CORONEL TEDIN, 500 - PECHINCHA ou, 
diante dessa impossibilidade, publicado em resumo no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, 21 de abril de 2021

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
F/CLF/GPIF-SUBGERÊNCIA DE PUBLICIDADE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O titular da 8ª GRLF - Leopoldina, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA os contribuintes abaixo 
relacionados do lançamento da Taxa de Autorização de Publicidade - TAP, tendo a guia sido encaminhada 
por e-mail para sua correspondente quitação na rede bancária. O sujeito passivo, nos moldes dos artigos 24, 
27 e 28 do Decreto 14.602/1996, tem até trinta dias para impugnar o respectivo crédito constituído pelo Fiscal 
de Atividades Econômicas. Para todos os efeitos, ter-se-á como NOTIFICADO a partir de 03 (três) dias desta 
publicação

Nº DA Nl INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL CONTRIBUINTE VALOR TAP

R$
Nº DA
GUIA

19-04/2021 0067833-3 SERVITRON SER. ELETRONICOS LTDA EPP 2.439,36 0284083
01-05-2021 474970-7 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 1.570,94 0284168
02-05-2021 1227295-2 MRV ENG E PARTICIPAÇÕES S.A. 2.703,80 8070553
03-05/2021 0256211-1 ÓTICA GOLDEN DO BAIRRO LTDA 288,64 8033936
04-05-2021 1013335-1 JRS INSPEÇÃO VEICULAR LTDA 293,83 8035967
05-05/2021 1084772-9 EXPANSÃO BRASIL COMERCIAL LTDA 1.305,57 8033908

06-05-2021 1149084-0 FINA ESTAMPA BONSUCESSO 2 COM DE 
ROUPAS EIRELI 403,64 8033876

07-05-2021 1253604-6 ÓRION COMÉRCIO ÓPTICO LTDA 229,21 8070589
08-05-2021 1291969-7 SMARTEXP ESCOLA DE GINÁSTICA E DANÇA LTDA 337,02 0284464
09-05-2021 0148638-1 FERNANDO VIDROS E MOLDURAS LTDA 169,48 8033433

10-05-2021 1174148-7 CLINICA CIRÚRGICA E ONCOLÓGICA DA PENHA 
LTDA 540,18 8035906

11-05-2021 1128763-8 VAREJO COMÉRCIAL DE MÓVEIS EIRELI 385,44 8033944

12-05-2021 0339145-0 INTERCONTINENTAL COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 1.785,26 8035651
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